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PROCESSO DE TNEXTGTBTLIDADE DE LtC|TAÇÃO N" 12.007/2023-tN ' r-

A Secretaria l\lunic pal do Tuflsmo e CutuÍa vem abr r processo de
'lerigib dadedeLcrraçàoparaa CONTRATAÇÀO DA ATRAÇÃO ARTíST|CA
".PABLLO VITTAR" VISANDO A APRESENTAÇÃO DE SHOW I!]USICAL, NO
EVENTO "CARNAVAL DO ARACATI 2023",

1. FUNDAI!]ENTAÇÃO LEGAL

A presente nex glbil dade de ic taÇão tem con o íundamento o art. 25,
incrso lll, e o parágrafo único, do aí 26 da Lei no 8666/93 e suas alterações
posteriores, bem corl]o o disposto êm todo o processo de lnex gib lidade de Licitação
no 12.A07 t2023-)N.

As contratações da adm nistração pública obedecern aos d tamês da lei,
que dispôe a obrigatoriedadê de um procedimento ciiaiório nas modalidades
elencadas no ad. 22, da Lei n" 8666/93 O egislador no intuito de dar ma or sêgurança
ao dinheiro público llmitou o adrninistrador para que este contratasse apenas diante de
propostas mais vantajosas para a administração pública, mas é claro que há sltuações
que exge Uma contratação direta, que se encontra coTno uTna exceção à regra. Por
essa razão, só serão perm tidas ern circunstâncias que caracterizam verdade ramente
urna situação de excepciona dade, htpótese inconiundivelmente anormal.

Analisando os autos desse procedir.ento obseTvou-se que a s tuaÇão
que se afigura está amparada no art go 25, nciso lll. da Lei no 8.666/93, que dispõe

Ai. 25 É inexigível a ticitaçáo quanda hauver
inviabilldade de canpetiçéo, em especial:

lll - pata contrataçáa de proÍissional de
qualquer setor aftÍstico, diretanento ou atruvés
de empresário oxclusivo, desde que
consagrcdo pela crítica especializada ou pela
opinião pública.

Acerca do assunto, ensina o ilustre doutrnador Jorge Ulissês Jacoby
Fernandes que "adisla, /)os lermos da lei, é a proÍissional que cria, nteryrcta au
exeÇuta a abra de caráter de qualquet natureza, paru efeilo de exibiçáa au divulgaçáo
p(tbliÇa através de meios de camunicaçáo de massa ou en locais oncle ae realizam
espeÍáculas cle diversãa pública'. (in Contratação Direta sem Licitação, 5a ed., Brasilla
Jurídica, 2003, p.615)

Prossegue expilcando o lMestre l\,4arçal Justen Filho, 'a atividacle aftistÍca
cors/sle em utna emanação direta da perconalidacle e da criatividacle humanas'.
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Assim, quando a necessidade municipal relacionâr-se aos préstimos de um artiS nâ01,
haverá critério objetivo de julgamento, restando inviável a seleçáo por procedim€jntoi
licitatório. (/l7 Comeniários à Lei de Licitaçóes e Contratos Administrativos, 11, ed.f
São Paulo: Dialetica.2006. p. 287). \ '

Vale ressaltar, todavia, que a responsabilidade peia escolha do artista, a
justificaiiva do preÇo e a decisão de contratar é inteiramente do agente público
responsávei pelo contrato. Cabe ao mesmo a análise acerca da conveniéncia e
oportunidade, bem como do atendimento das regras legais, conforme estipulados
anteriormente.

Conforme constatado acima, evidencia-se a possibilidadê lêgal da
contratação direta, sem as necessidades de procedimento licitatório, devidamente
fundamenrada na leg,slação e doutnna

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Prel rninarmente, importante salientar que o objeto das contratações
públicas deve cumprlr, além de seus pr ncíp os nodeadores, dois requisitos essencia s,
a oportun dade e a conven ênc a, as quais se ut izara de seu poder discric onario paÍa
a seleção do objeto que melhoT se adequa aos anseios da populaÇão.

Acerca da lustificativa da escoha da contratação pretendida, a
Adrnin straÇão deste município aduzl

A AdrninistraÇão Púb lca do [,4un cipio de Aracati, alravés da Secretar a
de Tur smo e Cu tura, ut zando-se do poder discricionário perm iido por lei, segundo
os cr térios de conveniência e opo11unidade, dentro dos parárnetros de razoabilidade e
proporcionalidade, pretende contratar o artista "PABLLO VlTTAR" que ocorrerá no dia
21 de fevereiro de 2023, o show musical a realizar-se no CARNAVAL2023-

Dante da necessidade do objeto ora analisado pretende-se contratar
com a ernpresa PABLLO V1TTAR ENTRETENII\r]ENTO LTDA, pessoa jurídica de
dreito prvado, lnscrita no CNPJ sob o no 28.546.362/0001-00, representada peo
adsta PABLLO VITTAR, que dispõe de um vasto repêíóro muslcal que atral uma
egiào de fãs por onde passa.

Para o obl'eto em questão a empresa, acima menclonada, atrâvés de
sua êquipe, possui urn excelenle histór co na prêstação de selviços de shows artístico-
muscas, em especial apresentações do artista PABLLO VITTAR, além disso, os
valores cobrados estão de acordo com apresentaÇóes realizadas ern város estados,
conforrne fez juntar NFS-e de apresentações anter ormêntê rêalizadas.

Para objeto em qLrestão a empresa, acima menconada possLr a
exclusiv dade da contratação do aíista. Restando constatado que a busca dos outros
profissionais hab itados torna-se invlável posto que a empresa supra é detentora da
exclusividade aÍíst ca que excelêntê esco ha para animar o êvento, por serem art stas
renomados e aclamados por sêus fãs e pela crítica especializada
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Em v rtude da subjetividade que permeia a contrataçáo deduz-se Qüe
náo há parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputa em ámblto concorrencial. Pôjs,
assim sendo, impõe-nos af rmar que a licitação, /, casu, não é possivel. :

lvlarçal Justen F ho ensina que nestês casos:

''Torna-se hviável a seleçáa através de licilaçáo, eis que nào haverá
critéria abjetivo cle julgamenta. Sêtá inpossÍvel idêntificat un ângulo
única e detennhado para diferenciar as peiormances aftÍsticas Dai
a caracterizaçãa da inviabilidade de cofipelição "

Com todo o exposio concui-se que a at vidade ar1íslica consiste em
emanaÇão direta da personalidade e da criatividade humana e nessa medida é
impossívêl verificar-se a identidade de atuaçóes enire possíveis concorrentes.

Assim, peas razôes e posicionamentos ora expendidos e, tarnbém,
pelas recon'rendações legais previstas no art. 25, nciso lll, da Lei Federal n" 8.666/93
e suas a terações poslêriores, entendemos estar perfeitamente justficada a
conlratação em apreço.

4. JUST|FtCAT|VA DO PREçO

A empresa PABLLO VITTAR ENTRETENIMENTO LTDA, através
seu representante legal apresentou proposta de valor global de
400.000,00(quatrocentos mil reais), conÍorme descriminada na proposta referida.

5. CONCLUSÃO

Levando em cons deraÇáo as inforrnações contidas até o presente
momento no processo, opina desde que cumpidas todas as íormalidades legais e
estado o objeto da contratação enquadrado dentro das poss bilidades de
nêxigibilidadê inc usive no que diz respeito ao cumpr r.ento do ad 26, ll e lll daLei
Fêderal no 8 666/93, pelo regular prosseguimento do presente processo procedendo-
ce de co- 3co'do .o- a oev oa arifrcaçáo

Aracati/CE, '16 de janeiro de 2023
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